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vidade, enquanto as outorgantes da outra convenção
solicitaram a sua extensão na respectiva área.

Não foi possível efectuar o estudo de avaliação do
impacte da extensão das tabelas salariais com base nas
retribuições efectivas praticadas no sector abrangido
pelas convenções, apuradas pelos quadros de pessoal
de 2003, já que em 2005 os contratos colectivos pro-
cederam à reestruturação do enquadramento profissio-
nal nos níveis de retribuição. No entanto, de acordo
com os quadros de pessoal de 2003, no sector abrangido
pela convenção, a actividade é prosseguida por cerca
de 1551 trabalhadores a tempo completo.

As alterações das convenções actualizam outras pres-
tações pecuniárias, concretamente o subsídio de turno,
as diuturnidades, as ajudas de custo, o abono para falhas
e o subsídio de alimentação, com acréscimos que variam
entre 4,6% e 9,4%. Não se dispõe de dados estatísticos
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Con-
siderando a finalidade da extensão e porque as mesmas
prestações foram objecto de extensões anteriores, jus-
tifica-se incluí-las na extensão.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se, conjuntamente, à respectiva extensão.

As convenções aplicam-se nos distritos de Faro, Beja,
Évora, Portalegre, Setúbal, Lisboa, Santarém, Leiria e
Castelo Branco e nos concelhos de São Pedro do Sul,
Moimenta da Beira e Tarouca (distrito de Viseu),
Águeda, Mealhada, Anadia, Vagos, Ílhavo, Albergaria-
-a-Velha, Aveiro, Sever do Vouga, Estarreja, Murtosa
e Oliveira do Bairro (distrito de Aveiro) e Seia, Man-
teigas, Gouveia, Sabugal, Guarda, Celorico da Beira,
Trancoso, Meda, Figueira de Castelo Rodrigo, Almeida
e Pinhel (distrito da Guarda). A presente extensão apli-
ca-se em todo o território do continente, tendo em conta
que não existem associações de empregadores que
representem as adegas cooperativas no restante terri-
tório continental, no qual a actividade em causa é exer-
cida em condições económicas e sociais idênticas, bem
como a circunstância de anteriores extensões destas con-
venções terem tido o mesmo âmbito.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector abrangido pelas convenções, a exten-
são assegura para as tabelas salariais e para as cláusulas
de conteúdo pecuniário, actualmente em vigor, uma
retroactividade idêntica à das convenções. No entanto,
as compensações das despesas com deslocações, pre-
vistas na cláusula 25.a, não são objecto de retroacti-
vidade, uma vez que se destinam a compensar despesas
já feitas para assegurar a prestação de trabalho.

A extensão das alterações das convenções tem, no
plano social, o efeito de melhorar as condições de tra-
balho de um conjunto significativo de trabalhadores e,
no plano económico, promove a aproximação das con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 18,
de 15 de Maio de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo do artigo 575.o do Código do Trabalho,

manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
dos CCT entre a ASCOOP — Associação das Adegas
Cooperativas do Centro e Sul de Portugal e a FEP-
CES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços e outras e entre a
mesma associação de empregadores e a FETESE —
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 35 e 37, de 22 de Setembro e de 8 de
Outubro, ambos de 2005, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre adegas cooperativas
e respectivas uniões que no território do continente se
dediquem à produção e comercialização de vinho, não
filiadas na associação de empregadores outorgante das
convenções e trabalhadores ao seu serviço das categorias
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre adegas cooperativas
e respectivas uniões que se dediquem à produção e
comercialização de vinho filiadas na associação de
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço
das categorias profissionais previstas nas convenções não
representados pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo
pecuniário em vigor, à excepção da cláusula 25.a, «Aju-
das de custo», produzem efeitos desde 1 de Janeiro de
2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Junho
de 2006.

Portaria n.o 726/2006

de 17 de Julho

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a ACILIS — Associação Comercial e
Industrial de Leiria, Batalha e Porto de Mós e outras
e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio,
Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 10, de 15 de Março
de 2006, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores que se dediquem ao comércio retalhista e tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas não filiadas
nas associações de empregadores outorgantes que se
dediquem à actividade de comércio a retalho no distrito
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de Leiria e aos trabalhadores ao seu serviço com cate-
gorias profissionais nele previstas representados pela
associação sindical outorgante.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial.
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas
no sector abrangido pela convenção, apuradas pelos qua-
dros de pessoal de 2003 e actualizadas com base no
aumento percentual médio ponderado registado pelas
tabelas salariais das convenções publicadas nos anos
intermédios. Os trabalhadores a tempo completo do sec-
tor, com exclusão dos aprendizes e praticantes, são cerca
de 6878, dos quais 3062 (44,5%) auferem retribuições
inferiores às da tabela salarial da convenção, sendo que
1903 (27,7%) auferem retribuições inferiores às con-
vencionais em mais de 6,8%. Considerando a dimensão
das empresas do sector, constatou-se que são as empre-
sas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o
maior número de trabalhadores com retribuições infe-
riores às da convenção.

Foram actualizados o subsídio de refeição, as diu-
turnidades e o abono para falhas com valores distintos
para 2005 e 2006. Não se dispõe de dados estatísticos
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Con-
siderando a finalidade da extensão e que as mesmas
prestações foram objecto de extensões anteriores, jus-
tifica-se incluí-las na extensão.

A área da convenção abrange, apenas, os concelhos
de Alcobaça, Batalha, Bombarral, Caldas da Rainha,
Leiria, Marinha Grande, Nazaré, Óbidos, Peniche, Pom-
bal e Porto de Mós (área das associações de empre-
gadores outorgantes). Enquanto noutros concelhos do
distrito de Leiria existem associações de empregadores
representativas da actividade abrangida, nos concelhos
de Alvaiázere e Figueiró dos Vinhos não existe enqua-
dramento associativo para a actividade considerada.
Assim, a extensão também incluirá na sua área estes
dois concelhos.

As extensões anteriores da convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão
relevante não filiados nas associações de empregadores
outorgantes, regulados pelo Decreto-Lei n.o 218/97, de
20 de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.o 12/2004,
de 30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT
entre a APED — Associação Portuguesa de Empresas
de Distribuição e diversas associações sindicais e pelas
respectivas extensões, situação que se mantém.

Com efeito, considera-se conveniente manter a dis-
tinção entre pequeno/médio comércio a retalho e a
grande distribuição, nos termos seguidos pelas extensões
anteriores, pelo que a extensão das alterações da con-
venção não abrange as empresas não filiadas nas asso-
ciações de empregadores outorgantes desde que se veri-
fique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior a
25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura a retroactividade das duas tabelas salariais, uma
para 2005 e outra para 2006, do subsídio de refeição,
das diuturnidades e do abono para falhas coincidente
com a da convenção.

Os valores de outras cláusulas de conteúdo pecuniário
indexadas à tabela salarial são actualizadas com cada
uma das tabelas, a partir das datas da respectiva pro-
dução de efeitos.

Os encargos resultantes da retroactividade da pre-
sente extensão podem ser satisfeitos em prestações men-
sais de igual valor, com início no mês seguinte ao da
sua entrada em vigor, correspondendo cada prestação
a dois meses de retroactividade ou fracção, até ao limite
de seis.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e, no
plano económico, promove a aproximação das condições
de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 18,
de 15 de Maio de 2006, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho entre a ACI-
LIS — Associação Comercial e Industrial de Leiria,
Batalha e Porto de Mós e outras e o CESP — Sindicato
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços
de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 10, de 15 de Março de 2006,
são estendidas, nos concelhos de Alcobaça, Alvaiázere,
Batalha, Bombarral, Caldas da Rainha, Figueiró dos
Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Nazaré, Óbidos, Peni-
che, Pombal e Porto de Mós, do distrito de Leiria:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes
que exerçam a actividade económica abrangida pela con-
venção e trabalhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
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rior e trabalhadores ao seu serviço das referidas pro-
fissões e categorias profissionais não filiadas na asso-
ciação sindical subscritora.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas
não filiadas nas associações de empregadores outorgan-
tes desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comério a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior a
25 000 m2.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais que a convenção determina
que produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005
e de 1 de Janeiro de 2006, respectivamente, retroagem,
no âmbito da presente extensão, a partir das mesmas
datas.

3 — Os valores do subsídio de refeição, das diutur-
nidades e do abono para falhas previstos na convenção
para 2005 e 2006 retroagem, no âmbito da presente
extensão, a partir de 1 de Janeiro de 2005 e de 1 de
Janeiro de 2006, respectivamente.

4 — Os encargos resultantes da retroactividade pode-
rão ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor,
com início no mês seguinte ao da entrada em vigor da
presente portaria, correspondendo cada prestação a dois
meses de retroactividade ou fracção e até ao limite de
seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Junho
de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 8/2006/M

Fixação do valor do metro quadrado de construção
para o ano de 2006

O artigo 5.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 8/84/M, de 29 de Junho, dispõe no sentido de o
Governo Regional fixar anualmente, por decreto regu-
lamentar regional e na sequência de uma comissão téc-
nica criada para o efeito, o valor do metro quadrado
para a indústria de construção civil.

Considerando que a proposta desta comissão foi já
presente ao Governo Regional, tendo sido considerada
adequada:

O Governo Regional decreta, nos termos da alínea d)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição, da alínea d)
do artigo 69.o da Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, revista
e alterada pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, e do artigo 5.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 8/84/M, de 29 de Junho, o
seguinte:

Artigo 1.o

É fixado em E 625,21, para valer no ano de 2006,
o valor do metro quadrado padrão para efeitos da indús-
tria de construção civil.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em
14 de Junho de 2006.

Pelo Presidente do Governo Regional, João Carlos
Cunha e Silva.

Assinado em 29 de Junho de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


